COMISSAO DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL - CAPADR

PROJETO DE LEI N°5.010, DE 2013

DispBe sobre o controle de material genético animal
e sobre a obtencdo e o fornecimento de clones de
animais domésticos destinados a producdo de
animais domésticos de interesse zootécnico e da
outras providéncias

TEXTO DA EMENDA

Dé-se ao Art. 3° do Projeto de Lei n° 5.010, de 2013, a seguinte
redacao:

“Art. 3° A inspecdo e a fiscalizagdo ficardo a cargo dos
6rgdos competentes do Poder Publico federal e deverdo
considerar os aspectos industrial, ambiental, higiénico-
sanitario, de identidade, de propriedade, de sanidade animal
e humana, de seguranca, de desempenho produtivo, de
fertilidade e de viabilidade do material genético animal e
dos clones de animais domésticos de interesse zootécnico,
sem prejuizo de outros aspectos definidos em regulamento.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo adequar a redagdo para
deixar claro que a fiscalizacdo far-se-a por todos os Orgdos com competéncia
sobre as areas abrangidas pela nova Lei.

Sala da Comissdo, em 30 de outubro de 2013.

Deputado Valmir Assungéo

AF96DO00ES3

*AF96D00ES3*



